
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL Nu. 2.576, DE 22 DE MAIO DF, 2023.

DEMONINA DE RUA ANTONIO LEMOS, NO

BAIRRO SANTA RITA, MARECHAL FLORIANO/ES.

O PREFEiTO MUNICIPAL DE MAIìECFIAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, no Llso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. lu - Fica denominada de ANTÔNIO LEMOS' a rua projetada que terá seu início no

entroncamento da rua Edson Ricardo Strela com a rua Theobaldo Rupf, próximo a residência

clo Sr. Omero Custódio Soares, e seu ténnino no final do calçamento, no bairro Santa Rita,

neste município, conforrne croqr"ri eln anexo.

Ãrt.2" - Esta Lei entrará em vigor a contar de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se as disposições ern oontrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Malecl-ral Floriano/ES, 22 de Mato de 2023
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